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PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA

Atos Oficiais

Leis

Lei nº 4.736, de 03 de fevereiro de 2021.
Dispõe sobre infrações 
administrativas derivadas de 
condutas e atividades lesivas ao 
enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo 
Coronavírus (COVID-19) e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono e promulgo a Lei nº 4.736/2021:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Esta Lei estabelece normas básicas sobre 
as infrações administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente do novo Coronavírus - 
COVID-19.

CAPÍTULO II

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES PARA O 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 
PÚBLICA

Seção I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º. Considera-se infração administrativa lesiva 
ao enfrentamento da emergência de saúde pública 
decorrente da COVID-19 toda ação ou omissão, voluntária 
ou não, que viole as regras jurídicas previstas nesta Lei, 
nos regulamentos, protocolos e normas que se destinem 
à promoção, preservação e recuperação da saúde no 
combate da pandemia.

Seção II

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS LESIVAS 

AO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 
PÚBLICA

Art. 3º. São consideradas infrações administrativas 
lesivas ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública:

I - descumprir obrigação de uso de máscara de 
proteção para cobertura da boca e nariz, quando a 
pessoa esteja fora de sua residência, em espaços abertos 
ao público ou de uso coletivo;

II - descumprir obrigação de fornecer máscara de 
proteção para cobertura da boca e nariz aos seus 
funcionários, empregados, servidores ou colaboradores, 
quando se tratar de estabelecimentos públicos ou 
privados;

III - deixar de realizar o controle do uso de máscaras 
de proteção para cobertura da boca e nariz de todas as 
pessoas presentes no estabelecimento, funcionários ou 
clientes;

IV - participar de atividades ou reuniões que geram 
aglomeração de pessoas, bem como, em se tratando 
de estabelecimentos ou organizadores de eventos, 
descumprir as normas que proíbem aglomeração;

V - promover eventos de massa, permiti-los ou deixar 
de realizar seu controle;

VI - descumprir normas administrativas municipais 
editadas para reduzir a transmissão e infecção pela 
COVID-19 relativas:

a) à proibição, suspensão ou restrição ao exercício de 
atividades;

b) à proibição, suspensão ou restrição a reuniões;

c) à proibição ou restrição de horário e/ou modalidade 
de atendimento;

d) ao controle de lotação de pessoas;

e) ao distanciamento mínimo entre as pessoas, em 
todas as direções.

VII - descumprir a obrigação de disponibilizar álcool gel 
70% (setenta por cento) para uso próprio, dos funcionários 
e dos consumidores em todas unidades comerciais;

VIII - descumprir a obrigação de auxiliar na organização 
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das filas dentro e/ou fora da sua unidade comercial, 
garantindo o distanciamento mínimo de 1,5m (um metro e 
meio) entre as pessoas;

IX - descumprir comunicado de isolamento domiciliar 
determinado por profissional de saúde, sem prévia 
justificativa avaliada por autoridade sanitária competente;

X - desrespeitar ou desacatar a autoridade 
administrativa, quando no exercício das atribuições 
previstas nesta Lei;

XI - obstruir ou dificultar a ação fiscalizadora das 
autoridades administrativas no exercício de suas funções;

XII – a realizar eventos com aglomeração de pessoas 
em locais privados, particulares e/ou alugados, em 
especial, edículas de festas, repúblicas e similares.

§ 1º. A obrigação de uso de máscaras de proteção 
facial será dispensada no caso de crianças com menos de 
três anos de idade, bem como no caso de pessoas com 
transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, 
com deficiências sensoriais ou com quaisquer outras 
deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado, 
conforme declaração médica que poderá ser obtida e 
apresentada por meio digital.

§ 2º. As infrações administrativas previstas neste 
artigo abrangem os locais privados de uso coletivo.

§ 3º. As infrações administrativas previstas neste artigo 
abrangem as empresas de transporte de passageiros do 
Município de Taquaritinga.

Seção III

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
SANCIONATÓRIO

Art. 4º. São autoridades competentes, de forma 
comum, para lavrar o auto de infração e instaurar processo 
administrativo os funcionários dos órgãos públicos e das 
entidades da administração indireta municipais, dotados 
de poder de polícia administrativa, designados para as 
atividades de fiscalização.

§ 1º. Os órgãos e entidades municipais poderão, 
conforme a necessidade, solicitar a cooperação de outros 
órgãos para Ação Integrada de Fiscalização Urbana.

§ 2º. As infrações administrativas serão apuradas, 

processadas e decididas em processo administrativo 
próprio, no âmbito do órgão ou entidade instaurador, 
assegurado o direito à ampla defesa, ao contraditório e ao 
devido processo legal, observadas as disposições desta 
Lei.

Art. 5º. As penalidades serão imputadas a quem causou 
a infração, para ela concorreu ou dela se beneficiou direta 
ou indiretamente.

Parágrafo único. Considera-se causa, a ação ou 
omissão, voluntária ou não, sem a qual a infração não 
teria ocorrido.

Subseção I

Das Penalidades

Art. 6º. As infrações administrativas serão punidas 
com as seguintes penalidades, sem prejuízo da 
responsabilização civil, penal e administrativa decorrente 
de outras Leis:

I - advertência verbal;

II - multa;

III - embargo;

IV - interdição;

V - cassação do Alvará de Localização e Funcionamento 
do Estabelecimento.

Parágrafo único. A autoridade competente poderá 
impor uma ou mais sanções previstas neste artigo, 
conforme o caso exigir, podendo as penalidades de 
natureza administrativa e/ou civil cumularem-se com as 
sanções penais.

Art. 7º. A penalidade de advertência verbal somente 
poderá ser aplicada na hipótese de descumprimento da 
obrigação do uso de máscaras.

Parágrafo único. Em caso de desobediência ou de 
não acatamento da orientação, o infrator ficará sujeito à 
penalidade de multa.

Art. 8º. A multa será corrigida periodicamente, com 
base nos índices estabelecidos na legislação pertinente, 
devendo ser observada a gravidade da infração cometida, 
a ser aferida e descrita pelo servidor municipal designado 
para a fiscalização, podendo ser aplicada em dobro no 
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caso de reincidência, atendendo os seguintes critérios:

§ 1º. No caso de infringência ao art. 3º, inciso I, desta 
Lei, para as pessoas físicas a multa poderá variar de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) a R$ 550,00 (quinhentos 
e cinquenta reais).

§ 2º. No caso de infringência ao art. 3º, incisos II e 
III, desta Lei, para as pessoas jurídicas a multa poderá 
variar de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) a R$ 
1.550,00 (um mil e quinhentos e cinquenta reais) por 
funcionário, empregado, servidor, colaborador ou cliente.

§ 3º. No caso de infringência ao art. 3º, inciso IX, desta 
Lei, para as pessoas naturais a multa poderá variar de R$ 
550,00 (quinhentos e cinquenta reais) a R$ 1.550,00 (um 
mil e quinhentos e cinquenta reais).

§ 4º. No caso de desobediência de determinação de 
embargo da atividade por risco à saúde ou infração às 
normas sanitárias de enfrentamento, prevenção e controle 
do Coronavírus, e de infringência no art. 3º, inciso XII, 
será aplicada multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

§ 5º. Na desobediência das demais disposições desta 
Lei, a multa poderá variar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Art. 9º. Sem prejuízo das sanções de natureza civil, 
administrativa ou penal cabíveis, nos casos previstos no 
art. 3º desta Lei, durante a vistoria administrativa, poderão 
ser aplicadas as penalidades de multa, cassação do Alvará 
de Localização e Funcionamento do Estabelecimento, 
interdição ou embargo.

§ 1º. As penalidades de multa, interdição ou embargo 
independem de prévia notificação.

§ 2º. A cessação das penalidades de embargo 
ou interdição dependerá de decisão da autoridade 
administrativa competente após a apresentação, por 
parte do autuado, de defesa e proposta de adequação, se 
comprometendo ao atendimento da legislação.

Subseção II

Da Aplicação das Penalidades

Art. 10. As infrações serão apuradas em processo 
administrativo próprio, iniciado com a lavratura de auto 

de infração ou, nos casos de cassação do Alvará, com a 
notificação, observado o rito estabelecido nesta Lei.

Art. 11. O auto de infração conterá:

I - o nome do infrator ou responsável, seu domicílio 
ou residência e demais elementos necessários à sua 
qualificação e identificação;

II - o local, data e hora em que a infração foi constatada;

III - o dispositivo legal transgredido e a descrição 
sucinta da infração em termos genéricos;

IV - o preceito legal que autoriza a imposição de 
penalidade;

V - as assinaturas do autuante, do autuado ou 
seu representante legal, e nas suas recusas, de duas 
testemunhas, devendo o fato constar no respectivo auto;

VI - em caso de aplicação de multa, concessão do 
prazo de dez dias, para que o infrator recolha a multa 
imposta ao Tesouro Municipal, sob pena de inscrição do 
seu valor em Dívida Ativa.

Parágrafo único. As omissões ou incorreções não 
acarretarão nulidade do auto de infração, quando no 
processo constarem elementos suficientes a comprovar a 
ocorrência da infração e/ou a responsabilidade do infrator.

Art. 12. Para a imposição da penalidade e sua 
graduação, a autoridade competente deverá levar em 
conta:

I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da 
infração e suas consequências para a saúde pública;

II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento 
das normas de combate à pandemia.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei 
as disposições do Código Tributário Municipal (Lei 
Complementar nº 4.482, de 29 de dezembro de 2017), 
e do Código Normas e Posturas (Lei nº 3.218, de 27 de 
dezembro de 2001).

Art. 14. Esta Lei deverá ser regulamentada por Decreto 
do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. Ficam recepcionados os decretos 



Município de Taquaritinga – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
      MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA

Conforme Lei Municipal nº 4.081, de 08 de novembro de 2013
                   

www.taquaritinga.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga

Quinta-feira, 04 de fevereiro de 2021 Página 5 de 11Ano VI | Edição nº 1170A

municipais editados para o enfrentamento da emergência 
de saúde pública que estabeleceram medidas restritivas 
às atividades e serviços, e definiram os serviços e 
atividades essenciais que devem ser resguardados pelo 
Poder Público e pela iniciativa privada.

Art. 15. Esta Lei vigorará enquanto estiver vigente o 
Decreto Municipal que declara Situação de Emergência 
em Saúde Pública no Município de Taquaritinga.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 03 de fevereiro 
de 2021.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

Lei nº 4.737, de 03 de fevereiro de 2021.
AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO, COM 
RESERVAS, DO MUNICÍPIO DE 
TAQUARITINGA NO CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 
- CINDESP E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono e promulgo a Lei nº 4.737/2021:

Art. 1º. Fica o Município de Taquaritinga autorizado a 
participar, com reservas, implicando em consorciamento 
parcial, do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CINDESP, constituído conforme Protocolo 
de Intenções firmado em 06 de novembro de 2017, 
observado o disposto na Lei Federal nº 11.107/2005, de 
06 de abril de 2005, nos termos do art. 2º do Estatuto/
Contrato de Consórcio Público do CINDESP.

Art. 2º. Fica ratificado parcialmente o Protocolo 
de Intenções e as cláusulas do Estatuto/Contrato de 
Consórcio Público, publicado nos jornais de circulação 
de âmbito regional  e no Jornal “Correio de Mirassol”, 
do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CINDESP, visando promover ações na 
área de infraestrutura e desenvolvimento urbano dos 
municípios consorciados aderindo as finalidades previstas 
nos incisos II a XI, do art. 8º, do Protocolo de Intenções e 
seu aditamento, quais sejam:

a) pavimentação de vias urbanas, por diferentes 
processos - pavimentação asfáltica, elementos pré-
moldados de concreto ou outros, serviços de tapa-
buracos da pavimentação, recapeamento de vias, 
execução de meio-fio, sarjeta, etc., bem como serviços 
complementares necessários a execução dos serviços, 
quais sejam lavagem de ruas, remoção de árvores e 
pinturas de vias;

b) apoiar as estruturas municipais de manutenção de 
pavimentação com capacidade de treinamento, controle 
de qualidade, manutenção de máquinas e veículos, etc.;

c) apoiar a gestão de programas e projetos na área 
de arborização urbana, com serviços de capacitação e 
treinamento de pessoal para plantio e poda de árvores, 
bem como, apoio a produção de mudas de espécies 
adequadas à arborização urbana e espécies ornamentais 
para praças e parques;

d) redes de drenagem (galerias pluviais) e outras;

e) iluminação pública;

f) limpeza das vias urbanas, com destinação dos 
resíduos;

g) sinalização de trânsito e nomenclatura das vias;

h) conservação do mobiliário urbano em geral, 
incluindo monumentos;

i) implementar melhorias na gestão pública e 
administrativa dos Municípios;

j) outras atividades correlatas.

Art. 3º. O Consórcio Intermunicipal de Inovação e 
Desenvolvimento do Estado de São Paulo - CINDESP, com 
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sede e foro no Município de Mirassol-SP, foi constituído sob 
a forma de associação pública, de natureza autárquica, 
com prazo de duração indeterminado, regendo-se pelo 
Estatuto/ Contrato de Consórcio Público, pela Lei n° 
11.107/2005, Decreto n° 6.017/2007, art. 41, inciso IV, do 
Código Civil Brasileiro e demais legislações aplicáveis e 
regulamentação de seus órgãos.

Parágrafo único. Para o cumprimento de seus 
objetivos, o Consórcio Público poderá:

I - firmar convênios, contratos, contrato de programa, 
contrato de rateio, termos de parceria, contrato de 
gestão, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 
contribuições e subvenções sociais ou econômicas, de 
outras entidades e órgãos de governo;

II - ser contratado pela administração direta e indireta 
dos entes da Federação consorciados, dispensada a 
licitação;

III - promover as desapropriações e instituir servidões 
nos termos de declaração de utilidade ou necessidade 
pública ou de interesse social, realizada pelo ente 
consorciado em que o bem ou o direito se situe;

IV - promover, por deliberação da Assembleia Geral, a 
constituição e gestão de fundos específicos para aplicação 
em atividades condizentes aos objetivos do consórcio;

V - realizar licitação para contratação de bens ou 
serviços da qual, nos termos do edital, decorram contratos 
administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos 
entes consorciados, nos termos do §1º do art. 112 da Lei 
nº 8.666/93 e do art. 19 do Decreto nº 6.017/2007.

VI - firmar parcerias com instituições públicas ou 
privadas para celebração de termos de cooperação.

Art. 4º. O ente Consorciado somente entregará 
recursos ao Consórcio Público mediante contrato de 
rateio.

§ 1º. O contrato de rateio será formalizado em cada 
exercício financeiro e o prazo de vigência não será 
superior ao das dotações que o suportam.

§ 2º. Os entes Consorciados, isolados ou em conjunto, 
bem como, o Consórcio Público, são partes legítimas 
para exigir o cumprimento das obrigações previstas no 
contrato de rateio.

§ 3º. Com o objetivo de permitir o atendimento dos 
dispositivos da Lei Complementar nº 101/00, o Consórcio 
Público deve fornecer as informações necessárias 
para que sejam consolidadas, nas contas dos entes 
Consorciados, todas as despesas realizadas com os 
recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de 
forma que possam ser contabilizadas em conformidade 
com os elementos econômicos e das atividades ou 
projetos atendidos.

Art. 5°. Para concretização do ingresso do Município 
de Taquaritinga no Consórcio Intermunicipal de Inovação 
e Desenvolvimento do Estado de São Paulo - CINDESP, 
fica autorizada a destinação de quota, para compor o 
Fundo de Recursos Financeiros, de R$ 1.246,40 (um mil, 
duzentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos) 
mensalmente, reajustável conforme decisão em 
Assembleia de Prefeitos, suplementado se necessário.

Parágrafo único. As despesas decorrentes da 
execução da presente lei correrão à conta da dotação 
orçamentária Elemento de despesa: 3.3.71.39.00 do 
orçamento vigente, suplementado se necessário.

Art. 6°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
no corrente exercício financeiro, crédito especial para 
atendimento das despesas de que trata o art. 5º e das 
demais despesas assumidas por adesão ao contrato 
de rateio, decorrente da participação no Consórcio 
Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado 
de São Paulo - CINDESP, não prevista no Orçamento em 
execução.

Art. 7º. Fica ratificado, desde já, com reservas, o 
Protocolo de Intenções que fará parte integrante da 
presente Lei.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 03 de fevereiro 
de 2021.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/Diretoria
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Lei nº 4.738, de 03 de fevereiro de 2021.
Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a promover campanha de estímulo 
à arrecadação do Imposto sobre 
a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana – IPTU e Taxa de Limpeza 
Pública, bem como para realização 
de contribuição voluntária para 
manutenção do Corpo de Bombeiros 
de Taquaritinga, mediante realização 
de sorteios de prêmios, como meio 
de auxiliar a fiscalização e melhorar 
a arrecadação de tributos municipais 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono e promulgo a Lei nº 4.738/2021:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a promover anualmente campanha de estímulo à 
arrecadação do Imposto Sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana - IPTU e Taxa de Limpeza Pública, 
através do Programa “IPTU Premiado”, com objetivo 
de diminuir a inadimplência do imposto e privilegiar os 
contribuintes que pagam seus impostos dentro do prazo 
de vencimento do aludido tributo.

§ 1º. Será destinado ao custeio do programa o 
equivalente a até 1% (um por cento) dos valores 
arrecadados com os tributos citados no caput deste 
artigo, referente ao exercício anterior, para sorteio de 
prêmios nas modalidades: “prêmio em dinheiro” e “prêmio 
em bens móveis”.

§ 2º. Os recursos necessários aos sorteios a que se 
refere o parágrafo anterior, provirão:

I - do Erário Municipal;

II - do setor privado, mediante doação; ou

III - de outros órgãos ou esferas da Administração 
Pública, mediante convênio.

Art. 2º. O sorteio será regulamentado e ocorrerá 
anualmente, em data, local e condições definidas pelo 
Poder Executivo, mediante Decreto.

Art. 3°. Os participantes do programa de que trata 
o artigo primeiro, serão premiados com base nas 

informações e dados do(s) imóvel(is) constante(s) 
no Cadastro Imobiliário da Secretaria da Fazenda e 
informações do Departamento de Arrecadação, mediante 
a realização de sorteios.

Art. 4°. Os sorteios serão realizados em conformidade 
com as disposições estabelecidas na legislação 
pertinente à matéria, através de operacionalização, 
emissão das autorizações e da fiscalização das atividades 
de distribuição gratuita de prêmios, em data a ser pré-
estabelecida em Regulamento.

Art. 5°. Participarão do sorteio, os proprietários ou 
possuidores de imóvel a qualquer título que comprovarem 
a quitação total do(s) IPTU(s), do exercício atual, seja 
em cota única ou em parcelas, até a data de vencimento 
fixado.

§ 1º. Participarão também dos sorteios, os contribuintes 
em dia com o IPTU dos exercícios anteriores, portadores 
de cupom para sorteio relacionado ao imóvel predial ou 
territorial, em que o número sequencial do cupom possa 
ser identificado através dos arquivos eletrônicos da 
Coordenadoria de IPTU.

§ 2º. Participarão também dos sorteios, os contribuintes 
que realizarem pagamento total da contribuição voluntária 
para manutenção do Corpo de Bombeiros de Taquaritinga, 
com as regras estabelecidas em regulamentação própria.

Art. 6°. O contribuinte sorteado deverá apresentar os 
documentos de arrecadação devidamente quitados na 
data do vencimento, referente ao(s) seu(s) imóvel(is), 
caso contrário, será automaticamente desclassificado da 
promoção, devendo ser efetuado novo sorteio até que 
seja sorteado um contribuinte que atenda as condições 
previstas nesta Lei e no Regulamento.

Art. 7°. Fica excluído do sorteio:

I - aquele que por disposição legal estiver isento do 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana.

II - os proprietários ou possuidores de imóveis cuja 
cobrança do IPTU estiver em pendência judicial ou 
administrativa relativas aos exercícios anteriores, exceto 
aqueles que comprovarem o seu recolhimento dentro do 
prazo estipulado no carnê ou boleto bancário.

Art. 8°. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
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contratos ou convênios/parceria com instituições ou 
empresas, para promover a campanha com vistas à 
divulgação e popularização do Programa.

Art. 9°. Os prêmios serão entregues aos 
contemplados mediante a assinatura do correspondente 
recibo, apresentação de documento de identidade e 
de documentos que comprovem o preenchimento das 
condições desta lei que serão examinados pela Comissão 
Organizadora.

§ 1º. A partir do primeiro dia útil após a realização do 
sorteio, o contemplado deverá apresentar os documentos 
necessários à Comissão Organizadora que examinará os 
requisitos desta lei bem como a validação do carnê de 
pagamento.

§ 2º. Os prêmios não reclamados em até 90 (noventa) 
dias após a realização do sorteio serão incorporados ao 
patrimônio público municipal.

§ 3°. Nos casos em que houver contrato escrito em 
que haja previsão de que o responsável pelo pagamento 
do IPTU seja pessoa estranha ao proprietário do imóvel, 
o prêmio competirá sempre ao pagador.

Art. 10. Constitui pré-requisito obrigatório para 
o recebimento do prêmio a prévia autorização para 
veiculação da imagem dos vencedores nos meios de 
comunicação a critério do Município de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A falta de autorização do ganhador o 
excluirá automaticamente da premiação, sendo realizado 
novo sorteio.

Art. 11. Será constituída uma Comissão Organizadora 
a qual competirá:

I - a coordenação do sorteio, bem como, fiscalização;

II - verificação de documentos;

III - julgamento de casos omissos para entrega de 
prêmios.

Parágrafo único. A Comissão de Organização da 
Campanha e Sorteio será composta por 05 (cinco) 
membros que serão nomeados pelo Prefeito Municipal, 
através de Decreto.

Art. 12. Os casos omissos serão decididos 

soberanamente pela Comissão Organizadora, cabendo 
recurso ao Prefeito Municipal da data da ciência da 
decisão impugnada.

Art. 13. Não poderão participar dos sorteios:

I – o Prefeito e o Vice-Prefeito;

II – os Secretários Municipais;

III – os Vereadores;

IV – os membros da Comissão Organizadora da 
Campanha e Sorteio;

V – os integrantes de eventual empresa contratada 
para realizar o sorteio;

VI – aquele que por disposição legal estiver isento do 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana;

VII – os proprietários de imóveis que não estiverem 
quites com o pagamento do IPTU.

Art. 14. Não poderão ser objeto desta premiação os 
imóveis pertencentes ao patrimônio da União, do Estado 
e do Município, inclusive suas respectivas autarquias e 
fundações.

Art. 15. O Prefeito Municipal fixará, por Decreto, a 
regulamentação necessária à execução desta Lei.

Art. 16. As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei, correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias do orçamento do ano de realização dos Sorteios.

Art. 17. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 03 de fevereiro 
de 2021.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/Diretoria
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Decretos

Decreto  nº  5.201, de 1º de fevereiro de 2021.
Declara a aposentadoria voluntária 
do servidor Benedicto Montemor, 
no cargo de Motorista do Quadro de 
Servidores da Municipalidade.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 004/2021, do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - 
IPREMT, e no Processo Protocolado nº 491/2021 da 
Municipalidade,

Decreta:

Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária a partir desta data, do 
funcionário público municipal Benedicto Montemor, 
exercendo as funções do cargo de Motorista, Nível IV, 
Referência “E” da Escala de Vencimentos – Anexo IV da 
Lei Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro de 2016, do 
Quadro de Servidores da Municipalidade, com proventos 
proporcionais, nos termos da Lei Municipal nº 1.128, 
de 15 de setembro de 1970 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais), c.c o art. 64 da Lei Complementar 
Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013, com os 
direitos e vantagens previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de fevereiro 
de 2021.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Decreto  nº  5.202, de 1º de fevereiro de 2021.
Declara a aposentadoria voluntária 
da servidora Irene Dongui, no cargo 
de Copeiro do Quadro de Servidores 
da Municipalidade.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 497/2020, do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - 
IPREMT, e no Processo Protocolado nº 490/2021 da 
Municipalidade,

Decreta:

Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Irene Dongui, exercendo as 
funções do cargo de Copeiro, Nível I, Referência “K” da 
Escala de Vencimentos – Anexo IV da Lei Complementar 
nº 4.314, de 03 de fevereiro de 2016, do Quadro de 
Servidores da Municipalidade, com proventos integrais, 
extinto na vacância, considerando a remuneração 
básica e demais vantagens do cargo, e nos termos 
da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de 1970 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), e da 
Lei Complementar Municipal nº 4.029, de 18 de junho 
de 2013, c.c. com o art. 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, com os direitos e vantagens previstos nas 
citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de fevereiro 
de 2021.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria
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Decreto nº 5.203, de 03 de fevereiro de 2021.
Dispõe sobre a suspensão 
dos festejos carnavalescos de 
Taquaritinga, que especifica e dá 
outras providências.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no art. 72, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, e,

Considerando o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de 
março de 2020, que regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos e as 
atividades essenciais;

Considerando que o Decreto Estadual nº 65.437, de 
30 de dezembro de 2020, editado pelo Governador do 
Estado de São Paulo, estende a medida de quarentena 
de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020;

Considerando as normas editadas pelos órgãos 
de saúde do Estado de São Paulo, que determina a 
suspensão de eventos oficiais com aglomeração de 
pessoas;

Considerando que as medidas editadas visam conter 
a disseminação da COVID-19 e garantir o adequado 
funcionamento dos serviços de saúde;

Considerando a necessidade de suspensão dos 
festejos carnavalescos de Taquaritinga no presente 
exercício, em razão da pandemia da COVID-19;

Decreta:

Art. 1º. Fica suspensa no exercício de 2021, a 
realização dos festejos carnavalescos de Taquaritinga, 
principal evento turístico do Município, a ser comemorado 
entre os dias 13 e 16 de fevereiro, em razão da proibição 
na realização de eventos com aglomeração de pessoas 
pelos órgãos epidemiológicos do Ministério da Saúde, da 
Secretaria de Estado da Saúde e da Secretaria Municipal 
da Saúde, bem como pelas normas editadas pelo Comitê 
de Crise/Corpo Técnico de Saúde de Taquaritinga.

Art. 2º. Fica proibida, durante a vigência deste Decreto, 
a realização de confraternizações e festas alusivas 
aos festejos carnavalescos de 2021, em clubes, sítios, 
chácaras, praças, logradouros públicos, imóveis privados 

em geral e similares, inclusive edículas de festas.

§ 1º. A proibição de que trata o “caput” deste artigo 
estende-se a imóveis particulares locados anualmente 
para instalação de repúblicas.

§ 2º. Fica proibida a produção de sons ou ruídos, por 
meio de aparelhos eletrônicos, instrumentos musicais, 
veículos ou outros meios que possam obstruir as 
vias públicas e/ou interferir no sossego público, cuja 
competência de fiscalizar é do setor de Fiscalização de 
Normas e Posturas e da Polícia Militar.

§ 3º. As atribuições de fiscalização decorrentes 
do disposto no art. 2º, será delegada aos setores de 
Fiscalização Tributária e Vigilância Sanitária, com 
exceção das ações pertinentes aos sítios, chácaras, 
praças e logradouros públicos, que competem ao setor 
de Fiscalização de Normas e Posturas.

Art. 3º. As repartições públicas municipais, terão 
expediente normal nos dias 15, 16 e 17 de fevereiro 
de 2021, e não será declarado ponto facultativo como 
habitualmente é feito durante os festejos carnavalescos.

Art. 4º. Os eventos suspensos e que teriam 
aglomeração de pessoas, deverão ser realizados em 
data a ser remarcada pela Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, a partir da autorização dos órgãos 
epidemiológicos.

Art. 5º. O descumprimento das disposições contidas 
neste Decreto, ensejará sanções administrativas, cível e 
criminal, e multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), nos termos da 
Lei Municipal nº 4.736, de 03 de fevereiro de 2021.

Art. 6º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 03 de fevereiro 
de 2021.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria
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Decreto  nº  5.204, de 04 de fevereiro de 2021.
Revoga o Decreto Municipal nº 
5.194, de 26 de janeiro de 2021, que 
especifica e dá outras providências.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no art. 72, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, e,

Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 06 de 
fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus;

Considerando a flexibilização gradual e progressiva 
de algumas atividades no município de Taquaritinga;

Considerando as orientações dos órgãos de saúde do 
Estado de São Paulo e do Município de Taquaritinga,

Decreta:

Art. 1º. Revoga em seu inteiro teor o Decreto Municipal 
nº 5.194, de 26 de janeiro de 2021, que dispôs sobre a 
suspensão de atividades não essenciais no âmbito do 
Município de Taquaritinga, visando a contenção do avanço 
descontrolado da pandemia do coronavírus Covid-19 e dá 
outras providências.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 04 de fevereiro 
de 2021.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria
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